
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

LEI :ro .... 79 ·-=2 ' 

Estado de São Paulo 

Dispõe sobre a abertu~a de um Crédito Espee 

cial, destinado a fim que especi~ica . -

t~rmos 
1 

JOS.t ~l!'IAJ;o :::;H:;f'!.0N, I'refei to ~irunicipal de Cati3.iá, nos -

do artiGO 39, ítem II , do Decreto- Lei Complereen·c~r nn=9, de 

31 de dezem.br~ de 1969 , sanciona a promulga e seguinte lei ~rova la 

pela Cânara l~u.ni::üpal de Catiguá, em sua Sessão de 12 de março de 

:g73, conforme Resolu~ão Nº=9/73. -
.Artigo lº - Fica aberto na Contadoria da Prefe:t tura r·'uni

cipal de Catii;t....á , Dm Créu.i to F.s:ecial ia i:n.1 ortância de :rr~-9. c..40, 00-
(nove mil , duzentos e quaren~a cruzçiros). -

~ Único - O Jrédito a ~ue se refere este arti30, será de~ 

ti~ado a0 paga.Wento de serviços técnicos esrecializalos, te~ao em 

vista o afastCJllénto obrigatório do titular do Car6o de cont~jor, o 

q1al foi acidentado, estru!ao impossibilitado de eKercer s~as f lnçõ 

es, a partir de lº de fevereiro de 1973 a 31 de iazembro de 1973. -
Artigo 2º - As ~~s~asas com a ezecução üeata lei , serão -

cobertas com os recursos :provenientes da anulaçã o parcial Ja se-

g.iin·:e verba orça..i::entária : 

VIII = SE't~!I •,os U?..B.urns 

5-~uas e Avenidas 

4000 . 94 
4100 . 94 
4110 . 94 

4111 . 94 

DE3IE3A3 DE Cli'ITAL 
I nvestim.entos 
Cbras PlÍblicas 
Prosseg1.ü~· ento de Ob!'as 

I =Pav. de vias 2úblicas- dot . 204 • • •• . ..• Ci$-9 . 240,00. __.,........ 
Artibo 32 - Esta l ei entrará em vigor na data de sua pu

olica~ão , revogadas as disposições em contrário. -

Prefeitura rruniciral de Cativiá, 14 de marçof e, 197 3. -

~egistrada no livro compe~ente, publicada 

por afixação no local de costume.-


